
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021
PROCESSO Nº 3370/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistda,  e  a  empresa  CIRÚRGICA  UNIÃO  LTDA,  por  seu  representante  legal,  acordam proceder,  nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 36/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente  aos  itens  abaixo discriminados,  com seus respectvos preços unitários,  observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

05 100 UN

Cateter  intravenoso  periférico  nº  16,  em
poliuretano  ou  tefon  fexxvel,  com  parede  lisa  e
fina, ponta levemente afunilada, radiopaco, agulha
de  bisel  curto,  trifacetado  e  siliconizado  com
protetor, trava de segurança sistema passivo entre
cânula  e  cateter,  conector  tpo  luer,  câmara  de
refuxo  transparente,  tampa/filtro  antbacteriano,
esterilizado  e  embalado  em  papel  grau  cirúrgico
filme contendo número de lote, prazo de validade,
identficação visxvel do calibre do cateter e registro
no Ministério da Saúde.

HEALTH CAT R$ 2,37 R$ 237,00

31 1.000 UN

Scalp  n21  cateter  intravenoso  periférico  com
dispositvo de segurança intravenoso periférico com
agulha  em  aço  inoxidável,  bisel  curto,  angulado
trifacetado,  siliconizado,  atraumátco,  com  tampa
removxvel que impede a transfixação da agulha, asa
de plástco fexxvel e resistente, tubo leve, fexxvel e
transparente,  atóxico,  conector  luer  lock  com
tampa; agulha, asas e tubo fundidos em uma única
peça, embalagem individual em papel grau cirúrgico
e  filme  termoplástco  ou  pvc  com  abertura
asséptca,  contendo  número  de  lote,  prazo  de
validade, identficação visxvel do calibre do cateter e
registro  no  ministério  da  saúde.  Deverá  conter
dispositvo de segurança com acionamento após o
procedimento,  recobrindo  a  agulha  e  evitando
acidentes.

VITAL GOLD R$ 0,5300 R$ 530,00

32 120 UN

Fio de nylon monofilado preto 2-0. med 45cm, com
agulha 3/8, corte 2,0 cm de aço inox, fios estéreis,
fexxvel e de baixa reação tecidual (hipoalergênico),
de  resistência  que  atenda  as  especificações  da
ABNT.

SHALON R$ 1,42 R$ 170,40
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37 500 UN

Atadura de algodão ortopédico 10 cm x 1,2 metro,
elaborada  a  partr  de  fibras  100%  algodão  cru,
transformada em rolos de mantas uniformes, com
capa  de  cola  vegetal  hipoalergênica  aplicada  em
uma das faces.

ORTOBOM R$ 0,4500 R$ 225,00

44 50 UN

Malha tubular  20  cm x 15 metros,  confeccionada
em tecido  100% algodão,  elastcidade  no  sentdo
transversal,  com  enrolamento  de  compressão
uniforme  em  toda  sua  extensão  para  manter  a
proteção  do  membro,  com  alta  resistência  para
preservação  da  integridade  tecidual,  em
embalagem individual.

MSO R$ 18,70 R$ 935,00

50 500 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 08, confeccionada
em  pvc  transparente  em  forma  de  cilindro  com
extremidade proximal arredondada, aberta dotada
de  no  mxnimo  dois  orifcios,  distribuxdos
alternadamente e equidistantes de forma a cobrir
todo  diâmetro  do  tubo.  Os  orifcios  são
dimensionados  de  acordo  com o  calibre  de  cada
sonda,  apresentando  diâmetros  perfeitamente
acabados,  delimitados  e  regulares  em  toda
superfcie.  A  extremidade  distal  com  dispositvo
conector  capaz  de manter  a  fixação da sonda na
extensão.  Estéril  por  oxido  de  etleno,  embalada
individualmente  em  papel  grau  cirúrgico.  Deverá
conter  o  certficado  do  INMETRO,  nome  do
fabricante,  data  de  fabricação,  número  do  lote,
prazo de validade e registro na Anvisa.

MEDSONDA R$ 0,5800 R$ 290,00

51 500 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 10, confeccionada
em  pvc  transparente  em  forma  de  cilindro  com
extremidade proximal arredondada, aberta dotada
de  no  mxnimo  dois  orifcios,  distribuxdos
alternadamente e equidistantes de forma a cobrir
todo  diâmetro  do  tubo.  Os  orifcios  são
dimensionados  de  acordo  com o  calibre  de  cada
sonda,  apresentando  diâmetros  perfeitamente
acabados,  delimitados  e  regulares  em  toda
superfcie.  A  extremidade  distal  com  dispositvo
conector  capaz  de manter  a  fixação da sonda na
extensão.  Estéril  por  oxido  de  etleno,  embalada
individualmente  em  papel  grau  cirúrgico.  Deverá
conter  o  certficado  do  INMETRO,  nome  do
fabricante,  data  de  fabricação,  número  do  lote,
prazo de validade e registro na Anvisa.

MEDSONDA R$ 0,6000 R$ 300,00

52 1.000 UN Sonda de aspiração traqueal nº 12, confeccionada
em  pvc  transparente  em  forma  de  cilindro  com
extremidade proximal arredondada, aberta dotada
de  no  mxnimo  dois  orifcios,  distribuxdos
alternadamente e equidistantes de forma a cobrir
todo  diâmetro  do  tubo.  Os  orifcios  são
dimensionados  de  acordo  com o  calibre  de  cada
sonda,  apresentando  diâmetros  perfeitamente
acabados,  delimitados  e  regulares  em  toda
superfcie.  A  extremidade  distal  com  dispositvo

MEDSONDA R$ 0,6000 R$ 600,00
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conector  capaz  de manter  a  fixação da sonda na
extensão.  Estéril  por  oxido  de  etleno,  embalada
individualmente  em  papel  grau  cirúrgico.  Deverá
conter  o  certficado  do  INMETRO,  nome  do
fabricante,  data  de  fabricação,  número  do  lote,
prazo de validade e registro na Anvisa.

53 1.000 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 14, confeccionada
em  pvc  transparente  em  forma  de  cilindro  com
extremidade proximal arredondada, aberta dotada
de  no  mxnimo  dois  orifcios,  distribuxdos
alternadamente e equidistantes de forma a cobrir
todo  diâmetro  do  tubo.  Os  orifcios  são
dimensionados  de  acordo  com o  calibre  de  cada
sonda,  apresentando  diâmetros  perfeitamente
acabados,  delimitados  e  regulares  em  toda
superfcie.  A  extremidade  distal  com  dispositvo
conector  capaz  de manter  a  fixação da sonda na
extensão.  Estéril  por  oxido  de  etleno,  embalada
individualmente  em  papel  grau  cirúrgico.  Deverá
conter  o  certficado  do  INMETRO,  nome  do
fabricante,  data  de  fabricação,  número  do  lote,
prazo de validade e registro na Anvisa.

MEDSONDA R$ 0,6500 R$ 650,00

62 2.000 RL

Lençol  descartável  de  uso  hospitalar  em  rolo  de
fácil manipulação, macio, absorvente de cor branca,
inodoro,  100%  celulose  virgem,  sem  picote,
embalado  individualmente,  medindo  70  cm  x
50mts.  Não  estéril,  uso  único.  Deverá  conter  o
certficado do INMETRO, nome do fabricante, data
de fabricação, número do lote, prazo de validade e
registro na Anvisa.

DESCARTEC R$ 6,96 R$ 13.920,00

63 1.000 UN

Coletor  perfurocortante  com  alça  dupla  em
material resistente, com capacidade de 3 litros, na
cor  amarela,  confeccionado  a  partr  de:  papelão
ondulado  na  cor  branca,  reforçado  internamente
com  papel  couro(caixa  externa  e  bandeja),  papel
rxgido(cinta interna e fundo rxgido) e saco plástco
impermeável  –  produzido  dentro  da  norma  da
ABNT NBR  13853.  Proporcionando  total  proteção
contra  perfuração e  vazamento,  garantndo maior
segurança ao profissional e usuário, apresentando
dobras de fácil montagem.

FLEXPELL R$ 3,18 R$ 3.180,00

64 10.000 PT

Compressa  para  curatvo  cirúrgico  13  fios  100%
algodão, med. 15 x 30 cm. Quando fechada e 15 x
60  cm  quando  aberta,  esterilizada  com  óxido  de
etleno, com ótma absorção, de uso único – pacote
com 01 unidade.

MEDI
HOUSE R$ 1,18 R$ 11.800,00

66 4.000 UN

Preservatvo  masculino,  não  lubrificado,
confeccionado  com  borracha  de  látex  natural,
vulcanizado,  tpo  liso,  opaco,  largura  nominal  52
mm,  comprimento  mxnimo  160  mm.  Embalado
individualmente.

MADEITEX R$ 0,2600 R$ 1.040,00

67 100 UN Tubo endotraqueal com balão n° 7 em pvc de uso
clxnico  com  curvatura  anatômica,  translúcido  e
radiopaco  demarcado  com  tnta  radiopaca

CIRUTTI R$ 5,06 R$ 506,00
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visivelmente.  Extremidade  arrendondada
atraumátca possuindo olho de murphy. Balão em
silicone, cuf com extensor, válvula de segurança em
polipropileno de grau médico,  silicone e  aço inox
com  conexão  luer,  de  fácil  adaptação  em
dispositvos  respiratórios.  Atoxico  e  apirogênico.
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico
com abertura em pétala. Esterilizado em óxido de
etleno, validade de cinco anos após a esterilização.
Registro na Anvisa.

68 100 UN

Tubo endotraqueal com balão n° 7,5 em pvc de uso
clxnico  com  curvatura  anatômica,  translúcido  e
radiopaco  demarcado  com  tnta  radiopaca
visivelmente.  Extremidade  arrendondada
atraumátca possuindo olho de murphy. Balão em
silicone, cuf com extensor, válvula de segurança em
polipropileno de grau médico,  silicone e  aço inox
com  conexão  luer,  de  fácil  adaptação  em
dispositvos  respiratórios.  Atoxico  e  apirogênico.
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico
com abertura em pétala. Esterilizado em óxido de
etleno, validade de cinco anos após a esterilização.
Registro na Anvisa.

CIRUTTI 5,06 R$ 506,00

69 100 UN

Tubo endotraqueal com balão n° 8 em pvc de uso
clxnico  com  curvatura  anatômica,  translúcido  e
radiopaco  demarcado  com  tnta  radiopaca
visivelmente.  Extremidade  arrendondada
atraumátca possuindo olho de murphy. Balão em
silicone, cuf com extensor, válvula de segurança em
polipropileno de grau médico,  silicone e  aço inox
com  conexão  luer,  de  fácil  adaptação  em
dispositvos  respiratórios.  Atoxico  e  apirogênico.
Embalado individualmente em papel grau cirúrgico
com abertura em pétala. Esterilizado em óxido de
etleno, validade de cinco anos após a esterilização.
Registro na Anvisa.

CIRUTTI R$ 5,06 R$ 506,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partr da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectvo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-sxmile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
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7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo  acompanhamento e recebimento deste registro  de preços e,  ainda,  na  hipótese de
substtuição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou
rescindindo a contratação, sem prejuxzo das penalidades cabxveis;

a.1)  na  hipótese  de  substtuição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuxzo das penalidades cabxveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notficação por escrito, mantdo o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitvamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantdade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetva de todos os
produtos constantes da respectva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta  corrente,  após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurxdica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 
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4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuxzo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustficada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos materiais:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuxzos que seu
ato punxvel venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuxzo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuxzo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quanttatvos,  prazo,  local  de  entrega  e  preços unitário  e  total,  que  substtuirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Municxpio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mxnima do material, ficando a
seu exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estmatvos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o perxodo de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Municxpio de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substtuxdo pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artgos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justficadamente, ser objeto de reequilxbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
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mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especxfica
para o item, bem como se utlizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os pratcados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

 Pederneiras, 27 de abril de 2021.

SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
CPF N° 219.763.728-28 Prefeita Municipal
Cirúrgica União Ltda. 
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